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Considerando a necessidade de fazer refletir no cartão 
de contribuinte o atual logótipo da Autoridade Tributária 
e Aduaneira (AT):

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Fi-

nanças, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 463/79, de 30 de novembro, na redação 
dada pelo artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 266/91, de 6 de 
agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
É aprovado o novo modelo, em anexo à presente por-

taria, do cartão de contribuinte.

Artigo 2.º
O cartão de contribuinte possui duas faces, sendo im-

presso na frente:
a) A expressão «Pessoa Singular» ou «Pessoa Coletiva», 

antecedendo o número de identificação fiscal e o nome ou 
denominação;

b) A data de emissão do respetivo cartão.

Artigo 3.º
Por força do disposto na Lei n.º 7/2007, de 5 de feve-

reiro, e no Decreto -Lei n.º 247 B/2008, de 30 de dezembro, 
o cartão de contribuinte apenas é emitido em nome de:

a) Pessoas singulares que não tenham nacionalidade 
portuguesa, com exceção dos cidadãos brasileiros que 
recorram à faculdade prevista no n.º 2 do artigo 3.º da Lei 
n.º 7/2007, de 5 de fevereiro;

b) Entidades não abrangidas pelo artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 247 -B/2008, de 30 de dezembro.

Artigo 4.º
Quando o contribuinte pessoa singular passe a ser titular 

do cartão de cidadão, cessa, automaticamente, a validade 
do seu cartão de contribuinte de pessoa singular.

Artigo 5.º
Quando o contribuinte pessoa coletiva ou entidade 

equiparada, abrangido pelo artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 247 -B/2008, de 30 de dezembro, passe a ser titular de 
cartão de empresa ou de cartão de pessoa coletiva, cessa, 
automaticamente, a validade do seu cartão de contribuinte 
de pessoa coletiva.

Artigo 6.º
Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 

mantêm -se válidos os cartões de contribuinte emitidos 
pela administração fiscal, incluindo os emitidos nos termos 
da Portaria n.º 862/99, de 8 de outubro.

Artigo 7.º
É revogada a Portaria n.º 377/2003, de 10 de maio.

Artigo 8.º
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 14 de agosto de 2012.

ANEXO

Modelo do cartão de contribuinte

Cartão de plástico com as dimensões: 85 mm × 54 mm — 
cantos redondos com as seguintes especificações:

Frente 

  
 Impressão a 1/1 cor
Pantone Solid C. 281
Logótipo: AT 100 % w
Letras dos dados indicativos do contribuinte: impressão a cor branca na emissão do cartão 

(variando a designação da «pessoa»)

Verso 

  

A quem encontrar este cartão,
pede-se o favor de o entregar urgentemente

em qualquer Serviço da AT - Autoridade Tributária e Aduaneira 

 Pantone Solid C. 281
Banda de fita magnética
Logótipo: AT 100 % w
Barra horizontal branca: para assinatura do contribuinte
Letras: impressão a branco «A quem encontrar este cartão, pede -se o favor de o entregar 

urgentemente em qualquer Serviço da AT — Autoridade Tributária e Aduaneira» 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Portaria n.º 256/2012
de 27 de agosto

A Portaria n.º 145/2012, de 16 de maio, fixou a estrutura 
nuclear e respetivas competências, bem como estabeleceu 
o número máximo de unidades flexíveis e matriciais da 
Inspeção -Geral da Educação e Ciência.

Considerando que a estrutura aprovada não se adequa, 
na sua plenitude, às exigências organizativas da IGEC, 
torna -se necessário proceder a alguns ajustamentos.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 21.º e 3 do 

artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, alterada 
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pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, pelos Decretos -Leis 
n.os 200/2006, de 25 de outubro, e 105/2007, de 3 de abril, 
pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e 57/2011, 
de 28 de novembro, pelo Decreto -Lei n.º 116/2011, de 
5 de dezembro, e pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezem-
bro, manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 
Finanças e da Educação e Ciência, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração da Portaria n.º 145/2012, de 16 de maio

Os artigos 4.º e 5.º da Portaria n.º 145/2012, de 16 de 
maio, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
IGEC é fixado em três.

Artigo 5.º
[...]

A dotação máxima de chefes de equipas multidisci-
plinares é fixada em oito.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 14 de agosto de 2012. — O Ministro da 
Educação e Ciência, Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato, 
em 8 de agosto de 2012. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 74/2012
Por ordem superior se torna público que, em 15 de maio 

de 2012, a República da Áustria depositou, nos termos do 
artigo XX da Convenção, junto do Governo do Reino da 
Bélgica, país depositário, o seu instrumento de adesão à 
Recomendação do Conselho de Cooperação Aduaneira 
Relativa à Alteração da Convenção para a Criação de 
Um Conselho de Cooperação Aduaneira, concluída em 
Bruxelas, no Reino da Bélgica, em 30 de junho de 2007.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para ratifi-
cação, pelo Decreto 39006, publicado no Diário da Re-
pública, 1.ª série, n.º 264, de 24 de novembro de 1952, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 26 de 
janeiro de 1953, conforme Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 137, de 30 de junho de 1953.

Portugal é Parte da mesma Recomendação, aprovada, 
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 85/2009 e pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 84/2009, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009, tendo deposi-
tado o seu instrumento de ratificação em 7 de outubro de 
2009, conforme o Aviso n.º 106/2009, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 204, de 21 de outubro de 2009.

Direção -Geral de Política Externa, 20 de julho de 
2012. — O Diretor de Serviços das Organizações Econó-
micas Internacionais, João Pedro Fins do Lago. 

 Aviso n.º 75/2012
Por ordem superior se torna público que, em 22 de fe-

vereiro de 2012, a República Árabe do Iémen depositou, 
nos termos do artigo XIX do Estatuto, junto do Governo da 
República Federal da Alemanha, país depositário, o seu 
instrumento de ratificação do Estatuto da Agência Inter-
nacional das Energias Renováveis (IRENA), adotado em 
Bona, na Alemanha, em 26 de janeiro de 2009.

Em cumprimento do artigo XIX, parágrafo E, do Esta-
tuto, este entrará em vigor na República Árabe do Iémen no 
trigésimo dia depois do depósito do instrumento relevante.

Portugal é Parte do Estatuto, aprovado, para ratificação, 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 105/2011 
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 50/2011, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 89, de 9 de maio de 2011, tendo Portugal de-
positado o seu instrumento de ratificação a 30 de junho de 
2011, conforme o Aviso n.º 165/2011, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 133, de 30 de julho de 2011.

Direção -Geral de Política Externa, 23 de julho de 
2012. — O Diretor de Serviços das Organizações Econó-
micas Internacionais, João Pedro Fins do Lago. 

 Aviso n.º 76/2012
Por ordem superior se torna público que, em 15 de 

dezembro de 2011, a República de Angola depositou, nos 
termos do artigo XIX do Estatuto, junto do Governo da 
República Federal da Alemanha, país depositário, o seu 
instrumento de ratificação do Estatuto da Agência Inter-
nacional das Energias Renováveis (IRENA), adotado em 
Bona, na Alemanha, em 26 de janeiro de 2009.

Em cumprimento do artigo XIX, parágrafo E, do Estatuto, 
este entrará em vigor na República de Angola no trigésimo 
dia depois do depósito do instrumento relevante.

Portugal é Parte do Estatuto, aprovado, para ratificação, 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 105/2011 
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 50/2011, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 89, de 9 de maio de 2011, tendo Portugal de-
positado o seu instrumento de ratificação a 30 de junho de 
2011, conforme o Aviso n.º 165/2011, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 133, de 30 de julho de 2011.

Direção -Geral de Política Externa, 23 de julho de 
2012. — O Diretor de Serviços das Organizações Econó-
micas Internacionais, João Pedro Fins do Lago. 

 Aviso n.º 77/2012
Por ordem superior se torna público que, em 20 de 

março de 2012, a República da Albânia depositou, nos 
termos do artigo XX da Convenção, junto do Governo do 
Reino da Bélgica, país depositário, o seu instrumento 
de adesão à Recomendação do Conselho de Coopera-
ção Aduaneira Relativa à Alteração da Convenção para 
a Criação de Um Conselho de Cooperação Aduaneira, 
concluída em Bruxelas, no Reino da Bélgica, em 30 de 
junho de 2007.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para ratifi-
cação, pelo Decreto 39006, publicado no Diário da Re-
pública, 1.ª série, n.º 264, de 24 de novembro de 1952, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 26 de 
janeiro de 1953, conforme Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 137, de 30 de junho de 1953.




